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EDITAL Nº 19/2025 

 
PROCESSO SELETIVO PARA EMPRÉSTIMO DE CHROMEBOOKS A 

DOCENTES DA UNIVASF 

 

A Universidade Federal do Vale do São Francisco (Univasf), por meio da Pró-Reitoria de 

Ensino (Proen)/ Diretoria de Programas Especiais de Graduação (DPEG), torna público 

o presente Edital que estabelece os critérios para o empréstimo de chromebooks aos 

docentes da instituição, visando ao incentivo e aprimoramento das práticas pedagógicas 

no ensino de graduação e ou eventos que estejam relacionados ao ensino da graduação. 

Chromebook é um tipo de laptop que funciona com o sistema operacional Chrome OS, 

desenvolvido pelo Google. Ele é projetado para ser leve, rápido e focado em atividades 

online, como navegação, produtividade e entretenimento, utilizando aplicativos da web e 

serviços em nuvem. 

A viabilização deste Edital foi fruto de uma cooperação técnica estabelecida entre a 

Univasf e a GET INFORMÁTICA LTDA, disponibilizando 30 chromebooks no sistema 

comodato. 

1. OBJETIVO 

O presente Edital tem como objetivo disponibilizar 30 chromebooks para empréstimos a 

docentes da Univasf que apresentem propostas relacionadas ao ensino de graduação e 

atividades de extensão. Inclui-se ainda práticas pedagógicas ativas, metodologias 

inovadoras e uso de tecnologias educacionais. 

2. PÚBLICO-ALVO 

Docentes efetivos e substitutos da Univasf que estejam em exercício de suas funções e 

possuam vínculo com atividades de ensino na graduação. 

3. REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO 



Os interessados devem atender aos seguintes requisitos: 

● Estar em efetivo exercício na Univasf no momento da solicitação e no período de 

utilização dos equipamentos na vigência do respectivo projeto; 

● Apresentar uma carta de intenção de uso do chromebook; 

● Não possuir pendências de devolução de equipamentos emprestados 

anteriormente pela instituição; 

● Comprometer-se a realizar um relatório sobre o uso do equipamento ao final do 

período de empréstimo. 

4. INSCRIÇÕES 

As inscrições serão realizadas exclusivamente por meio eletrônico, mediante o envio dos 

seguintes documentos para o e-mail da DPEG: dpeg.proen@univasf.edu.br 

● Ficha de inscrição (Anexo I) devidamente preenchido; 

● Carta de intenção; 

● Termo de compromisso (Anexo II) assinado pelo docente. 

As solicitações para o empréstimo dos equipamentos se darão em fluxo contínuo 

(resguardando a disponibilidade dos equipamentos) 

5. SELEÇÃO DAS DEMANDAS 

A seleção será realizada pelo DPEG / Proen, que avaliará as demandas com base nos 

seguintes critérios: 

● Clareza, relevância e aderência da carta de intenção (70 pontos); 

● Impactos esperados (30 pontos). 

Cada solicitação poderá apresentar demanda de até dois (02) Chromebooks (casos 

específicos serão analisados pelo DPEG / Proen. 

Cinco (05) Chromebooks serão reservados exclusivamente para propostas de eventos 

relacionados ao ensino e ou extensão.  

Os resultados serão divulgados via e-mail institucional. 



Há possibilidades de remanejamento entre os campi a depender da demanda de projetos 

submetidos.  

 

6. PRAZO DE EMPRÉSTIMO E DEVOLUÇÃO 

O período de empréstimo será de até seis (06) meses, podendo ser renovado por igual 

período, a depender da duração do projeto, mediante nova solicitação justificada e 

aprovação da DPEG. A devolução do equipamento deverá ocorrer na data estipulada, sob 

pena de não poder concorrer a novo edital de seleção. 

OBS.:  Todos os Chromebooks retirados através deste Edital, precisarão ser 

devolvidos no período da Scientex 2025. Após a Scientex, os mesmos serão 

retornados aos professores. 

7. DISPOSIÇÕES FINAIS 

● O docente é responsável pelo uso adequado e conservação do equipamento; 

● Em caso de dano, extravio ou mau uso do Chromebook, o docente deverá ressarcir 

a instituição conforme normativas vigentes; 

● A participação no edital implica a aceitação integral dos critérios estabelecidos. 

 

Quaisquer dúvidas poderão ser esclarecidas junto à Proen/DPEG pelo e-

mail dpeg.proen@univasf.edu.br  

 

Petrolina, 18 de Agosto de 2025. 

Diretoria de Programas Especiais de Graduação (DPEG) 

Pró-Reitoria de Ensino (Proen) 

Universidade Federal do Vale do São Francisco (Univasf) 

 


